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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11516.004503/2009­15 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.501  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de novembro de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  EDUARDO FERNANDES FRAGA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2005, 2006 

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO 
DE  DEFESA.  CAPITULAÇÃO  LEGAL.  DESCRIÇÃO  DOS  FATOS. 
LOCAL DA LAVRATURA. 

O  auto  de  infração  deverá  conter,  obrigatoriamente,  entre  outros  requisitos 
formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total 
dessas  formalidades  é  que  implicará  na  invalidade  do  lançamento,  por 
cerceamento do direito de defesa. Ademais, se o contribuinte revela conhecer 
plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo­as, uma a uma, 
de  forma  meticulosa,  mediante  extensa  e  substanciosa  impugnação, 
abrangendo  não  só  outras  questões  preliminares  como  também  razões  de 
mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 

NULIDADE DO PROCESSO FISCAL. MOMENTO DA INSTAURAÇÃO 
DO LITÍGIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

Somente a partir da lavratura do auto de  infração é que se  instaura o  litígio 
entre o  fisco  e o  contribuinte,  podendo­se,  então,  falar  em ampla defesa ou 
cerceamento  dela,  sendo  improcedente  a  preliminar  de  cerceamento  do 
direito  de  defesa  quando  concedida,  na  fase  de  impugnação,  ampla 
oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos. 

DILIGÊNCIA/PERÍCIA  FISCAL.  INDEFERIMENTO  PELA 
AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE 
DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

A  determinação  de  realização  de  diligências  e/ou  perícias  compete  à 
autoridade julgadora de Primeira Instância, podendo a mesma ser de ofício ou 
a  requerimento  do  impugnante.  A  sua  falta  não  acarreta  a  nulidade  do 
processo administrativo fiscal. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESCABIMENTO. 
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Descabe  o  pedido  de  diligência  quando  presentes  nos  autos  todos  os 
elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. 
Por  outro  lado,  as  perícias  devem  limitar­se  ao  aprofundamento  de 
investigações  sobre  o  conteúdo  de  provas  já  incluídas  no  processo,  ou  à 
confrontação  de  dois  ou  mais  elementos  de  prova  também  incluídos  nos 
autos, não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal. 
Assim,  a perícia  técnica destina­se  a  subsidiar a  formação da  convicção do 
julgador,  limitando­se  ao  aprofundamento  de  questões  sobre  provas  e 
elementos  incluídos  nos  autos  não  podendo  ser  utilizada  para  suprir  o 
descumprimento de uma obrigação prevista na legislação. 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
ARTIGO 42, DA LEI Nº 9.430, DE 1996. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE 
RENDIMENTOS. CARACTERIZAÇÃO. 

Caracteriza  omissão  de  rendimentos  a  existência  de  valores  creditados  em 
conta de depósito ou de  investimento mantida junto à instituição financeira, 
em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprove, mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem 
dos recursos utilizados nessas operações. 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  PERÍODO­BASE  DE  INCIDÊNCIA. 
APURAÇÃO MENSAL. TRIBUTAÇÃO NO AJUSTE ANUAL.  

Os valores dos depósitos bancários não justificados, a partir de 1º de janeiro 
de  1997,  serão  apurados, mensalmente,  à medida  que  forem  creditados  em 
conta  bancária  e  tributados  como  rendimentos  sujeitos  à  tabela  progressiva 
anual (ajuste anual).  

PRESUNÇÕES  LEGAIS  RELATIVAS.  ÔNUS  DA  PROVA. 
COMPROVAÇÃO. 

As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão­
somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas 
presunções,  atribuindo  ao  contribuinte  o  ônus  de  provar  que  os  fatos 
concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei. 

INFRAÇÃO FISCAL. MEIOS DE PROVA. 

A prova de infração fiscal pode realizar­se por todos os meios admitidos em 
Direito,  inclusive  a  presuntiva  com  base  em  indícios  veementes,  sendo, 
outrossim, livre a convicção do julgador. 

MULTA  DE  LANÇAMENTO  DE  OFICIO.  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. 

A  responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária  independe  da 
intenção do agente ou responsável. O fato de não haver má­fé do contribuinte 
não descaracteriza o poder­dever da Administração de  lançar com multa de 
oficio rendimentos omitidos na declaração de ajuste. 

MULTA  DE  LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.  CARÁTER  DE  CONFISCO. 
INOCORRÊNCIA.  

A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto dá causa ao lançamento 
de  ofício,  para  exigi­lo  com  acréscimos  e  penalidades  legais.  A  multa  de 
lançamento de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo 
Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista 
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em lei é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 
da Constituição Federal.  

INCONSTITUCIONALIDADE. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária (Súmula CARF nº 2). 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). 

Pedido de diligência/perícia rejeitado. 

Preliminares rejeitadas. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o 
pedido de diligência/perícia  e  as preliminares  suscitadas pelo Recorrente  e,  no mérito,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de 
Aragão  Calomino  Astorga,  Guilherme  Barranco  de  Souza,  Antonio  Lopo  Martinez,  Odmir 
Fernandes,  Pedro  Anan  Júnior  e  Nelson  Mallmann.  Ausentes,  justificadamente,  os 
Conselheiros Rafael Pandolfo e Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

EDUARDO FERNANDES FRAGA, contribuinte inscrito no CPF/MF sob o 
nº 674.753.889­72, com domicílio fiscal na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
à Rua Haroldo Soares Glavan, nº 3.375 – Apto 204 – vila 2 – Bairro Cacupe, jurisdicionado a 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis ­ SC, inconformado com a decisão de 
Primeira Instância de fls. 442/450, prolatada pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do 
Brasil  de  Julgamento  em  Florianópolis  ­  SC  recorre,  a  este  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 455/477. 

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 20/08/2009, o Auto 
de Infração de Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 396/403), com ciência através de AR, em 
26/08/2009  (fls.  406),  exigindo­se  o  recolhimento  do  crédito  tributário  no  valor  total  de R$ 
306.822,07  (padrão  monetário  da  época  do  lançamento  do  crédito  tributário),  a  título  de 
Imposto de Renda Pessoa Física, acrescidos da multa de lançamento de ofício normal de 75% e 
dos juros de mora de, no mínimo, de 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto de renda 
relativo  aos  exercícios de 2005 e 2006,  correspondente  aos  anos­calendário de 2004 e 2005, 
respectivamente. 

Da ação fiscal resultou a constatação das seguintes irregularidades: 

1 ­ RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS SUJEITOS 
A CARNE­LEÃO ­ OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE TRABALHO SEM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO  RECEBIDOS  DE  PESSOAS  FÍSICAS:  Omissão  de  rendimentos 
recebidos  de  pessoa  física,  decorrentes  de  trabalho  sem  vinculo  empregatício,  conforme 
descrito no Termo de Verificação Fiscal (fls. 375 a 383). Infração capitulada nos artigos 1º, 2º, 
3º e §§, e 8º, da Lei nº 7.713, de 1988 e artigos 1º ao 4º, da Lei nº 8.134, de 1990. 

2  ­  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
COM ORIGEM NÃO COMPROVADA: Omissão de rendimentos caracterizada por valores 
creditados em contas de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras, em 
relação  aos  quais  o  contribuinte,  regularmente  intimado,  não  comprovou,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas  operações,  nessas 
operações,  conforme  descrito  no  Termo  de  Verificação  Fiscal  (fls.  375  a  383).  Infração 
capitulada no artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996; art. 4º da Lei nº 9.481, de 1997 e artigo 21 da 
Lei n° 9.532, de 1997. 

3  ­  MULTAS  ISOLADAS  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DO  IRPF 
DEVIDO A TÍTULO DE CARN2­LEÃO:  Falta de  recolhimento do  Imposto de Renda da 
Pessoa Física devido a titulo de carnê­ leão, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal 
(fls. 375 a 383). Infração capitulada no artigo 8º da Lei nº 7.713, de 1988 c/c os artigos 43 e 44, 
inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  com  a  redação  dada  pelo  art.  14  da  Lei  no 
11.488/07 c/c art. 106, inciso II, alínea "c" da Lei no 5.172/66. 

O Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil  responsável pela constituição 
do  crédito  tributário  lançado  esclarece,  ainda,  através  do  Termo  de  Verificação  Fiscal  (fls. 
375/383), entre outros, os seguintes aspectos: 
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­  que,  em  20/05/2009,  demos  ciência  ao  contribuinte  Eduardo  Fernandes 
Fraga do Termo de Intimação Fiscal N°262/09 (fls. 165 a 178), solicitando: cópia da certidão 
de casamento; comprovantes da origem dos recursos creditados em conta corrente listados no 
anexo  "VALORES  CREDITADOS  EM  CONTA  CORRENTE  DE  TITULARIDADE  DE 
EDUARDO  FERNANDES  FRAGA  E  TATIANA  VIEIRA  FRAGA".  Neste  Termo 
informamos ao contribuinte: que no relatório citado estavam listados os valores creditados nos 
anos­calendário de 2004 a 2006 cuja origem não havia sido comprovada até a data de lavratura 
do Termo; que a conta corrente listada era em conjunto com o cônjuge Tatiana Vieira Fraga; 
que a origem deveria ser identificada em relação a cada depósito, apresentando os respectivos 
comprovantes, se fosse o caso; e que os valores creditados em conta corrente cuja origem não 
fosse comprovada seriam considerados  rendimentos omitidos, nos  termos do artigo 42 da  lei 
9.430/96, na proporção de 50% para cada co­titular da conta corrente, conforme artigo 58 da 
Lei n° 10.637, de 2002. Em resposta, o contribuinte apresentou os documentos das folhas 180 a 
322; 

­  que  na  documentação  apresentada  constatamos:  que  o  contribuinte 
apresentou um canhoto, datado de 09/02/2004, no qual não está identificado o valor do recibo 
emitido; que o contribuinte não identificou claramente, para a maior parte dos recibos emitidos, 
a  que  depósitos  queria  atribuí­los  como  origem;  que  o  contribuinte  apenas  afirmou  ser  o 
responsável pela maior parte da movimentação financeira, sem apresentar comprovantes desta 
afirmação,  ao  mesmo  tempo  em  que  afirmou  que  o  cônjuge  foi  responsável  por  parte  da 
movimentação;  

­  que  em  paralelo,  encaminhamos  o Termo  de  Intimação  Fiscal N°  263/09 
(fls.  323  a  336)  ao  cônjuge  do  contribuinte  (Tatiana  Vieira  Fraga),  solicitando:  cópia  da 
certidão de casamento; e comprovantes da origem dos  recursos creditados em conta corrente 
listados  no  anexo  "VALORES  CREDITADOS  EM  CONTA  CORRENTE  DE 
TITULARIDADE DE EDUARDO FERNANDES FRAGA E TATIANA VIEIRA FRAGA". 
Neste  Termo,  informamos  A  Intimada:  que,  no  relatório  citado  estavam  listados  os  valores 
creditados nos anos­calendário de 2004 a 2006 cuja origem não havia sido comprovada até a 
data  de  lavratura  do  Termo;  que  a  conta  corrente  listada  era  em  conjunto  com  o  cônjuge 
Eduardo Fernandes Fraga; que a origem deveria  ser  identificada  em relação a cada depósito, 
apresentando  os  respectivos  comprovantes,  se  fosse  o  caso;  e  que  os  valores  creditados  em 
conta corrente cuja origem não fosse comprovada seriam considerados rendimentos omitidos, 
nos  termos  do  artigo  42  da  lei  9.430/96,  na  proporção  de  50% para  cada  co­titular  da  conta 
corrente,  conforme  artigo  58  da  Lei  n°  10.637,  de  2002.  A  Sra.  Tatiana  Vieira  Fraga  não 
atendeu a este Termo; 

­ que novamente o contribuinte fez afirmações genéricas sobre datas em que 
os valores constantes dos recibos teriam sido depositados em sua conta corrente. No entanto, 
não  identificou  os  depósitos  a  que  queria  atribuir  cada  um  dos  recibos.  Em  virtude  disto, 
somente excluímos dos depósitos cuja origem não foi comprovada aqueles cujo valor coincidia 
em data e valor com o recibo ou com a descrição de datas e valores dos depósitos apresentada 
com  os  canhotos  de  recibos  (fls.  187  a  287). Observe­se  que,  além  do  contribuinte  ter  sido 
informado  deste  problema  no  Termo  de  Intimação  Fiscal  N°  322/09  (fls.  338  a  351), 
solicitamos diversas vezes, por telefone, a representante legal do contribuinte, que identificasse 
claramente o depósito correspondente a cada recibo, tendo em vista que havia geralmente mais 
de um depósito no dia especificado. No entanto, nada foi apresentado, razão pela qual somente 
foram excluídos os depósitos para os quais foi possível fazer uma vinculação de data e valor 
com os recibos apresentados; 
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­ que a conta do contribuinte era em conjunto com o cônjuge Tatiana Vieira 
Fraga, razão pela qual os valores creditados nesta conta cuja origem não foi comprovada foram 
considerados rendimentos omitidos pelo contribuinte ­ nos termos do artigo 42 da lei 9.430/96 
­ na proporção de 50% do valor creditado, conforme determina o artigo 58 da Lei n° 10.637, de 
2002; 

­  que  cabe  observar  ainda,  quanto  Às  alegações  de  que  os  valores 
correspondentes  aos  recibos  emitidos  para  pessoas  físicas  teriam  sido  depositados  em  conta 
corrente,  apresentadas  em  resposta  ao  Termo  de  Intimação N°  262/09  (fls.  187  a  287)  e  ao 
Termo de Intimação N° 367/09 (fls. 357 a 309), que estas não foram aceitas pela fiscalização: 
(a) quando não foi possível identificar a que depósito o contribuinte se referia, ou seja, quando 
não foi localizado depósito em data e valor coincidente com a afirmação do contribuinte; (b) ou 
quando o contribuinte afirmou que o valor  teria sido depositado em data anterior àquela que 
constava no recibo, pois o contribuinte não poderia ter depositado o valor antes de recebê­lo; 

­ que a falta de recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Física devido a 
titulo de carnê­ledo. A base de cálculo da multa isolada é o imposto devido a titulo de carnê­
leão decorrente dos  rendimentos  recebidos de pessoa  física  informados pelo  contribuinte  em 
suas declarações de ajuste anual e na resposta ao Termo de Intimação Fiscal N° 367/09, para os 
quais  o  contribuinte  não  recolheu  o  imposto  devido  a  titulo  de  carnê­leão,  somados  aos 
rendimentos omitidos recebidos de Valdirene Brasiliano (infração 2.1). Esta infração refere­se 
exclusivamente a cobrança da multa isolada pelo não recolhimento do imposto devido a titulo 
de carnê­leão.  

Irresignado  com  o  lançamento  o  autuado  apresenta,  tempestivamente,  em 
25/09/2009,  a  sua  peça  impugnatória  de  fls.  409/423,  instruído  pelos  documentos  de  fls. 
424/439, solicitando que seja acolhida a impugnação e determinado o cancelamento do crédito 
tributário amparado, em síntese, nos seguintes argumentos: 

­ que é nulo o auto de infração que ora se hostiliza, em face da sua manifesta 
impropriedade,  especialmente  por  inexistência  de  justa  causa  para  a  sua  lavratura  contra  a 
impugnante, por inocorrência de qualquer ilicitude, muito menos a irrogada na peça acusatória; 

­ que na verdade, é da Constituição Pátria, a garantia cidadãos que além do 
exercício  ao  sagrado  direito  de  defesa,  tanto  na  fase  administrativa  como  na  judicial,  não 
podem ser submetidos a investidas ilegais; 

­  que  inexistindo  justa  causa  para  a  lavratura  do  auto  de  infração  sob 
impugnação, ilegítimo e nulo se apresenta a proposta de lançamento que ora se hostiliza, cuja 
pretensão está eivada de nulidade absoluta, imprestabilizando por completo a exação fiscal; 

­ que a controvérsia gira em torno da possibilidade da aplicação, ao montante 
incluído em auto de infração referente a suposta omissão de lançamento de rendimentos, nos 
exercícios de 2004 à 2006, de juros de mora consistentes na taxa SELIC cumulada com mais 
1% (um por cento) e multa punitiva no percentual de 75% (setenta e cinco por cento); 

­ que, na espécie, a recorrente foi multada em 75% do imposto a pagar, nos 
termos do art. 44, da Lei 9.430/96, por ter sido constatada irregularidade na sua Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda, referente aos exercícios acima mencionados. É certo que a 
aplicação de multa punitiva atende aos objetivos da sanção tributária, que visa desestimular as 
infrações e punir a sonegação com vistas, inclusive, a custear as despesas do Estado. Contudo, 
entendo que a multa fixada em 75% é excessiva e desproporcional; 
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­  que  os  juros  de mora,  por  sua  vez,  correspondem  à  indenização  do  dano 
causado  por  aquele  que  não  paga  divida  no  vencimento  ou  não  restitui  no  instante  azado 
dinheiro alheio de que tenha a posse. Sua incidência pressupõe, portanto, a prática de ato ilícito 
(rectius, de omissão ilícita: a impontualidade) pelo devedor; 

­ que, portanto, nada mais são do que uma punição pelo atraso. Razão pela 
qual,  sua  cumulação  com  a  multa  aplicada  isoladamente  no  patamar  arbitrado  de  75%  é 
sobremaneira ilegal; 

­  que Movimentação  financeira  não  é  renda,  e  os  fatos  geradores  dos  dois 
tributos  são  tão  distintos  que  não  há  por  que  confundi­los,  como  se  faz.  A  CPMF  ­ 
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira ­ incide sobre a saída de numerário da 
conta  corrente  do  contribuinte,  sendo  que  sua  incidência  ocorre mesmo  quando  o  indivíduo 
saca valores acima dos que dispõe na conta corrente. Ademais, não é incomum que se façam 
diversas operações financeiras envolvendo os mesmos valores; 

­ que há que ser tornado nulo ou insubsistente o auto de infração que ora se 
ataca, tornando­se sem efeito o imposto conforme fora exigido, bem assim a multa pretendida, 
com a competente baixa dos seus registros nesse órgão, por não estar legitimada a pretensão do 
agente do fisco, e, contudo, não sendo este o Vosso entendimento, que seja revistos todos os 
valores,  compreendendo,  fato gerador e no que  tange  a multa aplicada, que seu patamar não 
ultrapasse  o  correspondente  a  20%  (vinte  por  cento)  nos  termos  da  fundamentação  acima 
expendida; 

­  que  ,  requer,  outrossim,  a  realização  de  diligências,  aquelas  necessárias  à 
plena  elucidação  das  questões  ora  suscitadas,  inclusive  a  realização  de  perícias,  para  a  qual 
protesta pela  indicação  do  seu  perito  assistente,  formulação  de  quesitos,  e  suplementação  de 
provas;  ou,  até  mesmo,  que  o  julgador,  diante  das  circunstancias,  de  oficio  determine  a 
diligência ou perícia, que porventura julgar necessária.  

Após  resumir  os  fatos  constantes  da  autuação  e  as  principais  razões 
apresentadas pelo impugnante, os membros da Quarta Turma da Delegacia da Receita do Brasil 
de  Julgamento  em  Florianópolis  ­  SC  concluíram  pela  procedência  da  ação  fiscal  e  pela 
manutenção do crédito tributário, com base, em síntese, nas seguintes considerações: 

­ que, como do  relatório  se constata, o contribuinte não se  insurge contra a 
tributação  da  omissão  de  rendimentos  do  trabalho  sem  vinculo  empregatício  recebidos  de 
pessoas  físicas  nem  em  relação  à  multa  isolada  por  falta  de  recolhimento  de  carnê­leão, 
entretanto,  o  questionamento  acerca  da  ausência  de  motivação  para  instauração  do 
procedimento fiscal é uma questão preliminar que abrange todo o crédito tributário, e como tal, 
deve  ser  analisada  antes  que  se  adentre  pelas  questões  de mérito. Desta  forma,  considera­se 
impugnado todo o crédito tributário; 

­  que  a  ação  fiscal  teve  inicio  em  13  de março  de  2009,  com  a  ciência  do 
contribuinte  da  ordem  contida  no  Mandado  de  Procedimento  Fiscal,  conforme  determina  a 
legislação  supra.  Desta  forma,  atendidos  os  requisitos  estabelecidos  na  legislação  tributária, 
não  ha  que  se  falar  em  nulidade  do  lançamento  por  ausência  de  motivação  do  inicio  do 
procedimento fiscal; 

­ que ademais, o contribuinte não traz aos autos qualquer prova ou indicio de 
prova que  tenha sido selecionado pela seção de fiscalização da Delegacia da Receita Federal 
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em Florianópolis sem observância dos princípios do  interesse público, da  impessoalidade, da 
imparcialidade, da finalidade, da razoabilidade e da justiça; 

­ que se salienta que na descrição dos fatos e enquadramento legal, as folhas 
398  e  399,  encontra­se  a  descrição  sumária  dos  fatos,  os  valores  tributáveis  por  períodos  de 
apuração  e  respectivas multas  de  oficio  e  o  enquadramento  legal;  no  Termo  de Verificação 
Fiscal, as folhas 375 a 383, o qual compõe o auto de infração, a autoridade fiscal relaciona os 
atos e procedimentos fiscais que ensejaram o lançamento da infração. Portanto, o contribuinte 
teve  ciência  da  descrição  detalhada  das  infrações  imputadas  e  da  fundamentação  legal  que 
baseou a autuação, bem como de  todos os valores e cálculos considerados para determinar  a 
matéria tributada; 

­  que  o  contribuinte  alega  lesões  aos  seus  direitos,  nos  termos  do  inciso 
XXXV do artigo 5° da Constituição Federal, por ser obrigado a se defender de uma infração 
que  não  cometeu.  Argumenta  que  nenhum  ato  administrativo  escapa  da  apreciação 
jurisdicional, onde lhe será dado o mais amplo direito de defesa, com todos os tipos de provas 
em direito admitidos; 

­  que  não  há  nos  autos  qualquer  indicio  de  que  a  autoridade  fiscal  tenha 
empregado meios  de  cobrança  vexatórios  ou  gravosos  não  autorizados  por  lei. Também não 
exigiu imposto que sabia ser indevido. 0 fato de ter o contribuinte sido autuado em função da 
omissão de rendimentos caracterizada pela existência de depósitos bancários cuja origem não 
comprovou  com  documentação  hábil  e  idônea,  mesmo  após  ter  sido  intimado,  em  face  do 
procedimento fiscal em curso, não pode ser caracterizado como excesso de exação; 

­  que,  como  se  vê,  de  há  muito  a  caracterização  da  não  comprovação  de 
depósitos  bancários  é,  sim,  acatada  como  hipótese  de  omissão  de  rendimentos  e,  por 
conseguinte, sujeita à incidência do imposto de renda; 

­  que  não  bastasse  o  entendimento  já  há  bastante  tempo  manifestado  por 
decisões como a acima  transcrita, veio o  artigo 42 da Lei n.° 9.430/96  reafirmar, agora com 
mais  literalidade, a caracterização dos depósitos não comprovados como hipótese de omissão 
de rendimentos; 

­  que,  entretanto,  independente  das  teses  defendidas,  a  questão  é  que  a 
presente omissão de rendimentos está sendo exigida do contribuinte tendo em vista a existência 
de depósitos bancários de origem não comprovada, em conta corrente de sua titularidade;  

­ que, por sua vez, a autoridade lançadora fez aquilo que o artigo 42 da Lei nº 
9.430/1996  lhe  atribuía  como  responsabilidade:  constatada  a  manutenção  de  conta  bancária 
com movimentação expressiva (acima de R$ 80.000,00), intimou o contribuinte a manifestar­se 
quanto  a  cada  um  dos  depósitos  efetuados  na  referida  conta  e  a  juntar  a  documentação  que 
comprovasse a origem de tais ingressos; 

­  que o  contribuinte  argumenta que  apresentou  recibos  a  fim de  justificar  a 
origem dos depósitos bancários, os quais estão em conformidade com o que foi informado em 
sua Declaração  de Ajuste Anual. Afirma  que  não  deve  prosperar  a  colocação  da  autoridade 
fiscal de que não ha vinculação de data e valor com os recibos apresentados, pois os  recibos 
são  correspondentes  à declaração,  tendo  sido  anotados,  um a um,  as datas  exatas  em que os 
valores entraram na conta bancária do recorrente; 

­  que,  de  fato,  o  contribuinte  apresentou  diversos  canhotos  de  recibos,  às 
folhas  187  a  287,  e  notas  fiscais,  às  folhas  288  a  322,  informando  as  data  dos  depósitos 
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realizados. Do cotejo entre os recibos e os depósitos bancários, a autoridade fiscal excluiu os 
depósitos bancários coincidentes em data e valor; 

­  que  a  autoridade  fiscal  somente manteve  como  tributação  de  omissão  de 
rendimentos  caracterizada  por  depósitos  bancários  com  origem  não  comprovada  aqueles 
depósitos  para  os  quais  não  foi  possível  estabelecer  uma  vinculação  com  os  recibos 
apresentados, em vista de não ser possível identificar a que depósito o contribuinte se referia, 
ou seja, quando não foi localizado depósito em data e valor coincidente com a informação do 
contribuinte  ou  quando  o  contribuinte  afirmou  que  o  valor  teria  sido  depositado  em  data 
anterior àquela que constava no recibo, pois o contribuinte não poderia ter depositado o valor 
antes de recebê­lo; 

­  que  a  alegação  do  contribuinte  de  que  valores  incluídos  em  sua  conta 
bancária estão vinculados com os recibos apresentados, não pode ser acatada pelo simples fato 
de que não está  acompanhada de documentos que, de  forma  individualizada,  identifique que 
depósito bancário  está  associado a que  recibo. Se os  recibos,  por  si  sós,  não  são  capazes de 
justificar a origem dos depósitos bancários,  como afirma o  impugnante,  caberia a este  trazer 
outros  elementos de prova ai  fim de ver  afastada a presunção posta. Neste  caso,  trata­  se de 
meras  alegações  sem qualquer  valor  probante.  Sem a prova  especifica,  a  presunção  legal  de 
omissão de rendimentos permanece incólume; 

­ que quanto A alegação do contribuinte de que ha depósitos bancários, como 
o  de  valor  de R$  3.638,00  que  já  fora  devidamente  tributado  e  o  está  sendo  novamente  no 
lançamento,  note­se  que  o  contribuinte  junta,  à.  folha  434,  uma  relação  com  o  valor  de R$ 
3.638,00 com a anotação em manuscrito "Assoc. Bene. Abepom". Da mesma forma junta, às 
folhas 427 a 438, relações informando bancos, números de conta, cheques e valores, as quais 
não possuem qualquer valor probante, uma vez que são simples listagem sem identificação do 
emitente  e,  portanto,  nada provam. Portanto,  não  há  provas  nos  autos  de  que o  valor  de R$ 
3.638,00 refere­se à depósito realizado pela ABEPOM, relativo à rendimento já tributado.  

­  que,  da  mesma  forma,  o  contribuinte  somente  alega  que  não  foram 
excluídos  os  valores  referentes  à  liberação  de  financiamento  em  geral.  Nos  autos  não  tem 
qualquer  indicio ou documento capaz de comprovar que o contribuinte obteve financiamento 
com instituição financeira e que os valores recebidos a este titulo tenham sido depositados em 
conta  corrente  do  contribuinte.  A  simples  alegação,  como  dito,  não  é  capaz  de  afastar  a 
presunção da omissão de rendimentos; 

­  que  o  contribuinte  alega  que  a  aplicação  da  multa  de  75%  tem  caráter 
confiscatório,  devendo  ser  reduzida  para  no  máximo  20%,  em  virtude  dos  princípios  da 
razoabilidade e da proporcionalidade; 

­  que  no  que  concerne  A  redução  da  multa  de  oficio  para  20%,  cabe 
esclarecer o contribuinte que a falta de recolhimento do tributo ou declaração inexata, apurada 
em lançamento de oficio, enseja o lançamento da multa de 75%, prevista no artigo 44, da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (redação alterada pela MP n° 351, de 22 de janeiro de 
2007), abaixo reproduzido, não podendo a autoridade lançadora deixar de aplicá­la ou reduzir 
seu percentual ao seu livre arbítrio; 

­  que  em  relação  à  alegação  de  que  a  multa  de  oficio  de  75%  afronta  o 
principio  constitucional do  confisco, o que  se pode  aqui dizer é que,  ao  remeter  a discussão 
para  o  campo  da  inconstitucionalidade  de  institutos  jurídico­tributários  definidos  em 
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disposições  literais  de  lei  regularmente  vigentes,  coloca  o  contribuinte  em  limites  muito 
restritos a possibilidade de manifestação deste juízo administrativo. E que como as multas de 
oficio  estão  regularmente previstas  em  lei  vigente  (artigo  44  da Lei  n.°  9.430/96),  não  pode 
este  juízo  afastar  a  aplicação  delas  —  nem  reduzi­las  ­  sob  pena  de,  com  isto,  estar 
ultrapassando seus limites legais de competência; 

­ que nada traz o contribuinte em sua impugnação que lhe possa eximir, pelo 
menos  em  sede  administrativa,  dos  juros  de mora  calculados  com  base  na  taxa  SELIC.  Na 
verdade, a exigência dos juros apurados a partir deste índice está prevista, de forma literal, no 
parágrafo 30 do artigo 61 da Lei n.° 9.430/1996 (dispositivo este indicado no auto de infração, 
como  se  pode  ver  A.  folha  395),  não  havendo  como  afastá­la  sem  expurgar,  também,  tais 
dispositivos literais de lei; 

­ que o pedido de perícia não aborda questão controversa que tenha deixado 
margem a dúvidas, estando presente nos autos todos os elementos essenciais ao lançamento. A 
matéria  tributável,  omissão  de  rendimentos  decorrentes  de  depósitos  bancários  não 
comprovados,  foi  perfeitamente  identificada  com  base  nos  extratos  da  conta  corrente  do 
contribuinte, prescindindo de conhecimento técnico complementar; 

­ que quanto às diligências solicitadas, cabe repetir mais ima vez que, como 
compete  ao  impugnante  comprovar  a  origem  dos  recursos  que  ingressaram  em  sua  conta 
corrente  para  afastar  a  tributação  imposta,  é  sua  atribuição  a  produção  destas  provas,  não 
podendo  ser  deferidos  seus  pedidos  para  que  sejam  realizadas  diligências  a  fim  de  produzir 
provas que a lei lhe atribuiu o ônus de apresentar; 

­ que, de tal sorte, cumpre que se indefiram os pedidos de perícia e uma vez 
que visam apenas produzir provas que a lei atribuiu ao contribuinte o ônus de apresentar. 

A decisão de Primeira Instância está consubstanciada nas seguintes ementas: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA ­ IRPF 

Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
NÃO COMPROVADA ORIGEM. 

Caracterizam omissão  de  rendimentos  os  valores  creditados  em 
conta de depósito mantida junto à  instituição financeira, quando 
o  contribuinte,  regularmente  intimado,  não  comprova, mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados 
nessas operações. 

PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  POR 
DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO 
COMPROVADA.  ÔNUS  PROBANDI  A  CARGO  DO 
CONTRIBUINTE. 

A comprovação da origem dos depósitos bancários no âmbito do 
artigo  42  da  Lei  n2  9.430/96  deve  ser  feita  de  forma 
individualizada  (depósito  a  depósito),  por  via  de  documentação 
hábil e idônea. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 
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PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
MOTIVAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  FISCAL.  ABERTURA 
DO  PROCEDIMENTO  FISCAL.  MANDADO  DE 
PROCEDIMENTO FISCAL. 

A  emissão  do  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  legitima  a 
abertura  do  procedimento  fiscal,  afastando  a  preliminar  de 
nulidade  por  ausência  de  motivação  para  instauração  do 
procedimento fiscal. 

PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  CERCEAMENTO  DO 
DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 

Restando  comprovado  que  a  descrição  dos  fatos  e  o 
enquadramento  legal  constante  do  Auto  de  Infração 
caracterizaram a infração praticada, descabida resta a argüição de 
cerceamento do direito de defesa. 

PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  EXCESSO  DE  EXAÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. 

Tendo  o  lançamento  sido  efetuado  de  acordo  com  a  legislação 
tributária  pertinente  e  não  se  verifica4lo  que  o  agente  fiscal 
procedeu  além  dos  limites  das  funções  ou  atribuições  que  são 
determinadas legalmente, afastada está a hipótese de excesso de 
exação. 

DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

Estando  presente  nos  autos  todos  os  elementos  essenciais  ao 
lançamento, é de se indeferir o pedido de perícia e diligência, não 
podendo  este  servir  para  suprir  a  omissão  do  contribuinte  na 
produção de provas que ele tinha a obrigação de trazer aos autos. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 

PRESUNÇÕES  LEGAIS  RELATIVAS.  DISTRIBUIÇÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 

As  presunções  legais  relativas  obrigam  a  autoridade  fiscal  a 
comprovar,  tão­somente,  a  ocorrência  das  hipóteses  sobre  as 
quais  se  sustentam  as  referidas  presunções,  atribuindo  ao 
contribuinte  o  ônus  de  provar  que  os  fatos  concretos  não 
ocorreram na forma como presumidos pela lei.  

MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

Sobre  os  créditos  tributários  apurados  em  procedimento 
conduzido ex officio pela autoridade fiscal, aplicam­se as multas 
de oficio previstas na legislação tributária. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

Os  juros  de  mora  são  devidos  em  todos  os  casos  de 
recolhimentos  extemporâneos,  sejam  estes  motivados  por  ato 
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voluntário do contribuinte ou por  imposição de ato de oficio da 
autoridade fiscal. 

ARGÜIÇÃO  DE  ILEGALIDADE  E 
INCONSTITUCIONALIDADE.  INCOMPETÊNCIA  DAS 
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. 

As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da 
legislação tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a 
apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de 
atos legais regularmente editados. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Cientificado  da  decisão  de  Primeira  Instância,  em  18/01/2010,  conforme 
Termo  constante  às  fls.  451/454,  e,  com  ela  não  se  conformando,  o  recorrente  interpôs,  em 
tempo  hábil  (18/02/2010  –  observando,  que  17/02/2010,  foi  sem  expediente  normal  na 
repartição de  jurisdição),  o  recurso voluntário de  fls.  455/477,  sem  instrução de documentos 
adicionais,  no  qual  demonstra  irresignação  contra  a  decisão  supra  ementada,  baseado,  em 
síntese, nas mesmas razões expendidas na fase impugnatória. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Nelson Mallmann, Relator 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

Da análise dos autos do processo se verifica que a ação fiscal em discussão 
teve início em razão da movimentação financeira do recorrente e que pela análise dos extratos 
bancários apurou­se a omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta 
de  depósito,  mantida  em  instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  contribuinte, 
regularmente  intimado, não comprovou mediante documentação hábil  e  idônea a origem dos 
recursos utilizados nessas operações já na vigência do artigo 42, da Lei 9.430, de 1996.  

Nota­se,  ainda,  que  foi  o  próprio  contribuinte  quem  forneceu  os  extratos 
bancários que envolvem a constituição do crédito tributário reclamado. 

A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  resolveu  julgar  procedente  o 
lançamento,  por  entender  que  o  contribuinte  não  logrou  comprovar  a  origem  dos  recursos 
depositados nas contas bancárias nos anos­calendário questionados. 

Inconformado,  em  virtude  de  não  ter  logrando  êxito  na  instância  inicial,  o 
contribuinte  apresenta  a  sua  peça  recursal  a  este  E.  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais pleiteando a reforma da decisão prolatada na Primeira Instância onde se insurge contra 
o  lançamento  mantido  pela  autoridade  julgadora,  argüindo,  inicialmente,  preliminares  de 
nulidades  e  realização  de  diligência/perícia  e,  no  mérito,  tece  considerações  sobre  a 
impossibilidade de se tributar por mera presunção, já que entende que o lançamento efetuados 
sobre depósitos bancários devem demonstrar o acréscimo patrimonial, bem como entende que 
todos os depósitos foram devidamente comprovados pela documentação apresentada, além do 
que não foi comprovado os sinais exteriores de riqueza. 

Desta  forma,  a  discussão  neste  colegiado  se  prende,  tão­somente,  as 
preliminares suscitada pelo suplicante e, no mérito, a discussão se prende sobre o artigo 42 da 
Lei  nº  9.430,  de  1996,  que  prevê  a  possibilidade  de  se  efetuar  lançamentos  tributários  por 
presunção de omissão de  rendimentos,  tendo por base os depósitos bancários de origem não 
comprovada.  

Quanto às preliminares de nulidade do lançamento argüidas pelo suplicante, 
sob  o  entendimento  de  que  tenha  ocorrido  ofensa  aos  princípios  constitucionais  do  devido 
processo legal, entendendo que a autoridade lançadora feriu diversos princípios fundamentais, 
não devem ser acolhidas pelos motivos abaixo.  

Entendo,  que  o  procedimento  fiscal  realizado  pelos  agentes  do  fisco  foi 
efetuado dentro da estrita legalidade, com total observância ao Decreto n° 70.235, de 1972, que 
regula o Processo Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer 
ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal. 
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O princípio da verdade material  tem por  escopo,  como a própria  expressão 
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no 
sentido  de  que  a Administração  possa  valer­se  de  qualquer meio  de  prova  que  a  autoridade 
processante ou julgadora tome conhecimento, levando­as aos autos, naturalmente, e desde que, 
obviamente  dela  dê  conhecimento  às  partes;  ao  mesmo  tempo  em  que  deva  reconhecer  ao 
contribuinte  o  direito  de  juntar  provas  ao  processo  até  a  fase  de  interposição  do  recurso 
voluntário. 

O Decreto n.º 70.235, de 1972, em seu artigo 9º, define o auto de infração e a 
notificação  de  lançamento  como  instrumentos  de  formalização  da  exigência  do  crédito 
tributário, quando afirma: 

A  exigência  do  crédito  tributário  será  formalizado  em  auto  de 
infração  ou  notificação  de  lançamento  distinto  para  cada 
tributo. 

Com nova redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 1993: 

 A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal 
e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos 
de  infração ou notificações  de  lançamento,  distintos para  cada 
imposto,  contribuição  ou  penalidade,  os  quais  deverão  estar 
instruídos  com  todos  os  termos,  depoimentos,  laudos  e  demais 
elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 

O  auto  de  infração  e  a  notificação  de  lançamento  por  constituírem  peças 
básicas na sistemática processual tributária, a lei estabeleceu requisitos específicos para a sua 
lavratura e expedição, sendo que a sua lavratura tem por fim deixar consignado a ocorrência de 
uma ou mais infrações à legislação tributária, seja para o fim de apuração de um crédito fiscal, 
seja com o objetivo de neutralizar, no todo ou em parte, os efeitos da compensação de prejuízos 
a que o contribuinte tenha direito, e a falta do cumprimento de forma estabelecida em lei torna 
inexistente  o  ato,  sejam  os  atos  formais  ou  solenes.  Se  houver  vício  na  forma,  o  ato  pode 
invalidar­se. 

Ademais,  a  jurisprudência  é mansa  e  pacífica  no  sentido  de  que  quando  o 
contribuinte revela conhecer as acusações que lhe foram impostas, rebatendo­as, uma a uma, de 
forma meticulosa, mediante extensa impugnação, abrangendo não só as questões preliminares 
como também as razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 

Da  mesma  forma,  não  procede  à  nulidade  do  lançamento  argüida  sob  os 
argumentos de que o auto de infração não foi lavrado dentro dos parâmetros exigidos pelo art. 
10  do Decreto  nº  70.235,  de  1972,  ou  seja,  erro  de  capitulação  legal,  descrição  confusa dos 
fatos, falta de autenticidade, bem como não houve a devida descrição e capitulação da infração 
cometida pelo recorrente. 

Inicialmente, verifica­se que para o contribuinte foi concedido o prazo legal 
de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  ciência  do  auto  de  infração,  para  apresentar  a  impugnação, 
sendo­lhe assegurado vistas ao processo, bem como a extração de cópias das peças necessárias 
a sua defesa, caso quisesse, garantindo­se desta forma o contraditório e a ampla defesa.  

Quanto ao procedimento fiscal realizado pela agente do fisco, verifica­se que 
foi efetuado dentro da estrita legalidade, com total observância ao Decreto n° 70.235, de 1972, 
que  regula  o  Processo  Administrativo  Fiscal,  não  se  vislumbrando,  no  caso  sob  análise, 
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qualquer ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo 
legal. 

Verifica­se,  ainda,  que  o  Auto  de  Infração  às  fls.  396/403  e  o  Termo  de 
Verificação  Fiscal  de  fls.  375/383,  identifica  por  nome  e  CPF  o  autuado,  esclarece  que  foi 
lavrado  na  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  em  Florianópolis  ­  SC,  cuja  ciência  foi 
através de AR e descreve as irregularidades praticadas, bem como o seu enquadramento legal 
assinado pelo Auditor­Fiscal da Receita Federal, cumprindo o disposto no art. 142 do Código 
Tributário Nacional ­ CTN, ou seja, o ato é próprio do agente administrativo investido no cargo 
de Auditor­Fiscal.  

Não restam dúvidas de que o lançamento se deu em razão da constatação de 
depósitos  bancários  sem  que  o  recorrente  comprovasse  a  respectiva  origem  destes  recursos. 
Constam  dos  autos  diversos  chamados  ao  sujeito  passivo  para  que  esse  apresentasse  as 
justificativas acerca das movimentações financeiras pesquisadas.  

O enquadramento legal e a narrativa dos fatos envolvidos permitem a perfeita 
compreensão  do  procedimento  adotado,  da  base  tributável  apurada  e  do  cálculo  do  imposto 
resultante, permitindo ao interessado o pleno exercício do seu direito de defesa. 

Ora, o lançamento, como ato administrativo vinculado, celebra­se com estrita 
observância  dos  pressupostos  estabelecidos  pelo  art.  142  do  Código  Tributário  Nacional  ­ 
CTN, cuja motivação deve estar apoiada estritamente na lei, sem a possibilidade de realização 
de um juízo de oportunidade e conveniência pela autoridade fiscal. O ato administrativo deve 
estar  consubstanciado  por  instrumentos  capazes  de  demonstrar,  com  segurança  e  certeza,  os 
legítimos  fundamentos  reveladores  da  ocorrência  do  fato  jurídico  tributário.  Isso  tudo  foi 
observado  quando  da  determinação  do  tributo  devido,  através  do Auto  de  Infração  lavrado. 
Assim, não há como pretender premissas de nulidade do auto de infração, nas formas propostas 
pelo  recorrente,  neste  processo,  já  que  o  mesmo  preenche  todos  os  requisitos  legais 
necessários.  

Da análise dos autos, constata­se que a autuação é plenamente válida. 

Faz­se necessário esclarecer, que a Secretaria da Receita Federal é um órgão 
apolítico,  destinada  a  prestar  serviços  ao  Estado,  na  condição  de  Instituição  e  não  a  um 
Governo específico dando conta de seus trabalhos à população em geral na forma prescrita na 
legislação. Neste diapasão, deve agir com imparcialidade e justiça, mas, também, com absoluto 
rigor, buscando e exigindo o cumprimento das normas por parte daqueles que faltam com seu 
dever de participação. 

Ademais,  o  Processo  Administrativo  Fiscal  ­  Decreto  n.º  70.235,  de  1972 
manifesta­se da seguinte forma: 

Art. 59 ­ São nulos: 

I ­ Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  Os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Como  se  verifica  do  dispositivo  legal,  não  ocorreu,  no  caso  do  presente 
processo, a nulidade. O auto de infração foi lavrado e a decisão foi proferida por funcionários 
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ocupantes de cargo no Ministério da Fazenda, que são as pessoas, legalmente, instituídas para 
lavrar e para decidir sobre o lançamento. Igualmente, todos os atos e termos foram lavrados por 
funcionários com competência para tal. 

Ora,  a  autoridade  lançadora  cumpriu  todos  os  preceitos  estabelecidos  na 
legislação em vigor e o lançamento foi efetuado com base em dados reais sobre a suplicante, 
conforme  se  constata  nos  autos,  com  perfeito  embasamento  legal  e  tipificação  da  infração 
cometida. Como se vê, não procede à situação conflitante alegada pelo recorrente, ou seja, não 
se  verificam,  por  isso,  os  pressupostos  exigidos  que  permitam  a  declaração  de  nulidade  do 
Auto de Infração. 

Haveria  possibilidade  de  se  admitir  a  nulidade  por  falta  de  conteúdo  ou 
objeto, quando o  lançamento que, embora  tenha sido efetuado com atenção aos requisitos de 
forma e às formalidades requeridas para a sua feitura, ainda assim, quer pela insuficiência na 
descrição dos fatos, quer pela contradição entre seus elementos, efetivamente não permitir ao 
sujeito  passivo  conhecer  com  nitidez  a  acusação  que  lhe  é  imputada,  ou  seja,  não  restou 
provada a materialização da hipótese de incidência e/ou o ilícito cometido. Entretanto, não é o 
caso em questão, pois a discussão se prende a interpretação de normas legais de regência sobre 
o assunto. 

É de se esclarecer, que os vícios formais são aqueles que não interferem no 
litígio  propriamente  dito,  ou  seja,  correspondem  a  elementos  cuja  ausência  não  impede  a 
compreensão  dos  fatos  que  baseiam  as  infrações  imputadas.  Circunscrevem­se  a  exigências 
legais para garantia da integridade do lançamento como ato de ofício, mas não pertencem ao 
seu  conteúdo  material.  Por  outro  lado,  quando  a  descrição  defeituosa  dos  fatos  impede  a 
compreensão dos mesmos, e, por conseqüência, das infrações correspondentes, tem­se o vício 
material. No presente caso, houve o perfeito conhecimento dos fatos descritos e das infrações 
imputadas. 

Além  disso,  o  Art.  60  do  Decreto  n.º  70.235,  de  1972,  prevê  que  as 
irregularidades,  incorreções e omissões diferentes das  referidas no art. 59 do mesmo Decreto 
não  importarão  em  nulidade  e  serão  sanadas  quando  resultarem  em  prejuízo  para  o  sujeito 
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. 

 No que diz  respeito ao pedido de diligência/perícia, é de se esclarecer, que 
da análise dos autos, se verifica que a decisão de Primeira Instância entendeu que não merece 
ser  acolhida  às  alegações  apresentadas,  haja  vista  que,  na  essência,  o  contribuinte  deseja 
reforçar  a  sua  defesa  no  sentido  de  convencer  os  julgadores  de  que  todos  os  depósitos 
bancários  teriam supostamente origem justificada. Ou seja, a autoridade julgadora analisando 
as razões apresentadas, reputou prescindível a realização da diligência/perícia solicitada, tendo 
em vista que os elementos presentes nos autos são suficientes para a formação de convicção e 
que o ônus da prova em contrário compete ao contribuinte que sofreu a acusação.  

Entendeu, ainda, a autoridade julgadora, que a solução das questões trazidas 
não  demanda  conhecimento  técnico  especializado  e  complementar,  sendo  que  parte  das 
informações  que  o  contribuinte  pretende  sejam  prestadas  por  perito  são  as  que  cabem  a  ele 
produzir. 

Por fim, entendeu a autoridade julgadora que o próprio impugnante poderia, 
durante  o  procedimento  de  fiscalização,  ter  apresentado  todos  os  seus  esclarecimentos  e 
documentos ao fiscal autuante, em atendimento às intimações feitas, notadamente em relação à 
origem dos depósitos bancários questionados no Auto de Infração e não o fez, ficando no mero 
terreno abstrato das alegações sem prova. 
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Ora, como visto, a autoridade julgadora fundamentou com rigor a negativa da 
perícia  solicitada,  com  fundamentos  convincentes. É de  se  alertar de que para um pedido de 
perícia  seja  deferido  é  necessário  que  existam  dúvidas  de  ordem  técnica  que  exijam  a 
manifestação de um profissional capacitado a esclarecê­las, bem como entende que o ônus da 
prova  recai  sobre  o  contribuinte,  responsável  pela  comprovação  dos  valores  contestados  e 
demais documentos. 

Só posso confirmar a negativa da autoridade de primeira instância, já que, a 
princípio, a responsabilidade pela apresentação das provas do alegado compete ao contribuinte 
que  praticou  a  irregularidade  fiscal,  não  cabendo  a  determinação  de  diligência  ou  perícia  de 
ofício para a busca de provas em favor do contribuinte.  

Ora, o Decreto n.º 72.235, de 1972, com redação dada pela Lei nº. 8.748, de 
1993 ­ Processo Administrativo Fiscal ­ diz: 

Art. 16 – A impugnação mencionará: 

 (...). 

IV – as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. 

§ 1º. Considerar­se­á não  formulado o pedido de diligência ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16.  

  

(...). 

Art.  18  ­  A  autoridade  julgadora  de  Primeira  Instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. 

§ 1º. Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua 
realização,  a  autoridade  designará  servidor  para,  como  perito 
da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a 
realizar  o  exame  requerido,  cabendo  a  ambos  apresentar  os 
respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de 
complexidade dos trabalhos a serem executados. 

Como se verifica do dispositivo legal, o colegiado que proferiu a decisão tem 
a competência para decidir sobre o pedido de diligência ou perícia, e é a própria lei que atribui 
à autoridade julgadora de primeira instância o poder discricionário para deferir ou indeferir os 
pedidos  de  diligência  ou  perícia,  quando  prescindíveis  ou  impossíveis,  devendo  o 
indeferimento constar da própria decisão proferida.  

É  de  se  ressaltar,  que  o  poder  discricionário  para  indeferir  pedidos  de 
diligência  e perícia  não  foi  concedido  ao  agente  público  para  que  ele  disponha  segundo  sua 
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conveniência pessoal, mas sim para atingir a finalidade traçada pelo ordenamento do sistema, 
que,  em  última  análise,  consiste  em  fazer  aflorar  a  verdade  material  com  o  propósito  de 
certificar a legitimidade do lançamento. 

Já  se manifestou a autoridade  julgadora de primeira  instância no sentido de 
que  as  perícias  destinam­se  à  formação  da  convicção  do  julgador,  devendo  limitar­se  ao 
aprofundamento  de  investigações  sobre o  conteúdo de provas  já  incluídas  no  processo,  ou  à 
confrontação  de  dois  ou  mais  elementos  de  prova  também  já  incluídos  nos  autos.  Jamais 
poderão as perícias estender­se à produção de novas provas ou à reabertura, por via indireta, da 
ação fiscal.  

Ademais, descabe o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os 
elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem 
limitar­se  ao  aprofundamento  de  investigações  sobre  o  conteúdo  de  provas  já  incluídas  no 
processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, 
não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal e busca de provas que são 
de competência exclusiva do recorrente. 

Ora, o que se questiona nos autos desde o início do procedimento fiscal é a 
comprovação documental dos  fatos. O  recorrente  somente alega que sua declaração  reflete  a 
real situação de seu patrimônio e nada comprova, quer transferir o ônus da prova, que é de sua 
responsabilidade, para a responsabilidade da autoridade fiscal. 

 No mérito, através de sua peça recursal, o suplicante solicita o provimento ao 
seu  recurso, alegando, em síntese, que  todos os depósitos bancários que  transitaram em suas 
contas correntes tem origem justificada. Entende, ainda, que o lançamento não tem sustentação 
legal por ter sido realizado exclusivamente sobre depósitos bancários e não restou comprovado 
os sinais exteriores de riqueza.  

Ao contrário do pretendido pela defesa, o legislador federal pela redação do 
inciso XXI, do artigo 88, da Lei nº 9.430, de 1996, excluiu expressamente da ordem jurídica o 
§ 5º do artigo 6º, da Lei nº 8.021, de 1990, até porque o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, não 
deu nova redação ao referido parágrafo, bem como soterrou de vez o malfadado artigo 9° do 
Decreto­lei n° 2.471, de 1988. Desta forma, a partir dos fatos geradores de 01/01/97, quando se 
tratar de lançamentos tendo por base valores constantes em extratos bancários, não há como se 
falar  em  Lei  nº  8.021,  de  1990,  ou  Decreto­lei  n°  2.471,  de  1988,  já  que  os  mesmos  não 
produzem mais seus efeitos legais. 

É  notório,  que  no  passado  os  lançamentos  de  crédito  tributário  baseado 
exclusivamente em cheques emitidos, depósitos bancários e/ou de extratos bancários, sempre 
tiveram  sérias  restrições,  seja  na  esfera  administrativa,  seja  no  judiciário.  Para  por  um  fim 
nestas discussões o legislador introduziu o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, caracterizando 
como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento 
mantido junto à instituição financeira, em relação às quais o titular, pessoa física ou jurídica, 
regularmente  intimado, não  comprove, mediante documentação hábil  e  idônea,  a origem dos 
recursos  utilizados  nessas  operações,  estipulando  limites  de  valores  para  a  sua  aplicação,  ou 
seja, estipulou que não devem ser considerados créditos de valor individual igual ou inferior a 
doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do ano calendário, não ultrapasse o valor de 
oitenta mil reais.  

Apesar  das  restrições,  no  passado,  com  relação  aos  lançamentos  de  crédito 
tributário  baseado  exclusivamente  em  depósitos  bancários  (extratos  bancários),  como  já 
exposto no item inicial deste voto, não posso deixar de concordar com a decisão singular, que a 
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partir do ano de 1997, com o advento da Lei n. 9.430, de 1996, existe o permissivo legal para 
tributação de depósitos bancários não justificados como se “omissão de rendimentos” fossem. 
Como se vê, a lei instituiu uma presunção legal de omissão de rendimentos.  

É conclusivo, que a razão está com a decisão de Primeira Instância, já que no 
nosso  sistema  tributário  tem o  princípio  da  legalidade  como  elemento  fundamental  para  que 
flore o  fato  gerador de  uma obrigação  tributária. Ou  seja,  ninguém  será obrigado  a  fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Seria por demais mencionar, que a Lei Complementar não pode ser conflitada 
ou contraditada por legislação ordinária. E que, ante o princípio da reserva legal (CTN, art. 97), 
e o pressuposto da estrita legalidade, ínsito em qualquer processo de determinação e exigência 
de  crédito  tributário  em  favor  da  Fazenda  Nacional,  insustentável  o  procedimento 
administrativo que, ao arrepio do objetivo, finalidade e alcance de dispositivo legal,  imponha 
ou venha impor exação. 

Assim,  o  fornecimento  e manutenção  da  segurança  jurídica  pelo Estado  de 
Direito  no  campo  dos  tributos  assume  posição  fundamental,  razão  pela  qual  o  princípio  da 
Legalidade se configura como uma reserva absoluta de lei, de modo que para efeitos de criação 
ou majoração de tributo é indispensável que a lei tributária exista e encerre todos os elementos 
da obrigação tributária. 

À Administração Tributária está  reservado pela  lei o direito de questionar a 
matéria, mediante processo regular, mas sem sobra de dúvida deve se atrelar à lei existente.  

Com  efeito,  a  convergência  do  fato  imponível  à  hipótese  de  incidência 
descrita em lei deve ser analisada à luz dos princípios da legalidade e da tipicidade cerrada, que 
demandam  interpretação estrita. Da combinação de ambos os princípios,  resulta que os  fatos 
erigidos,  em  tese,  como  suporte  de  obrigações  tributárias,  somente,  se  irradiam  sobre  as 
situações  concretas  ocorridas  no  universo  dos  fenômenos,  quando  vierem  descritos  em  lei  e 
corresponderem estritamente a esta descrição. 

Como a obrigação  tributária é uma obrigação ex  lege, e como não há  lugar 
para  atividade  discricionária  ou  arbitrária  da  administração  que  está  vinculada  à  lei,  deve­se 
sempre procurar a verdade real à cerca da  imputação, desde que a obrigação  tributária esteja 
prevista em lei. Não basta a probabilidade da existência de um fato para dizer­se haver ou não 
haver obrigação tributária. 

Neste  aspecto,  apesar  das  intermináveis  discussões,  não  pode  prosperaros 
argumentos do recorrente, já que, a princípio, o ônus da prova em contrário é da defesa, sendo 
a legislação de regência cristalina, conforme o transcrito abaixo: 

Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimentos  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto à  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
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§  1º  O  valor  das  receitas  ou  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§ 2º Os  valores cuja origem houver  sido  comprovada, que não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos. 

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

I – os decorrentes de transferências de outras contas da própria 
pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso 
anterior, os de valor  individual  igual ou  inferior a R$ 1.000,00 
(mil  reais),  desde  que  o  seu  somatório,  dentro  do  ano­
calendário,  não  ultrapasse  o  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil 
reais). 

§ 4º Tratando­se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão 
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na 
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o 
crédito pela instituição financeira. 

Lei n.º 9.481, de 13 de agosto de 1997: 

Art. 4° Os valores a que se refere o inciso II do § 3° do art. 42 da 
Lei  n°  9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996,  passam  a  ser  R$ 
12.000,00  (doze  mil  reais)  e  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais), 
respectivamente. 

Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002: 

Art. 58. O art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5° e 6°: 

Art. 42. 

(...) 

§  5°  Quando  provado  que  os  valores  creditados  na  conta  de 
depósito ou de investimento pertencem à  terceiro, evidenciando 
interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos  rendimentos  ou 
receitas  será  efetuada  em  relação  ao  terceiro,  na  condição  de 
efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 

§  6°  Na  hipótese  de  contas  de  depósito  ou  de  investimento 
mantidas  em  conjunto,  cuja  declaração  de  rendimentos  ou  de 
informações  dos  titulares  tenham  sido  apresentadas  em 
separado, e não havendo comprovação da origem dos  recursos 
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será 
imputado  a  cada  titular  mediante  divisão  entre  o  total  dos 
rendimentos ou receitas pela quantidade de titular. 

Instrução Normativa SRF nº 246, 20 de novembro de 2002: 
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Dispõe  sobre  a  tributação  dos  valores  creditados  em  conta  de 
depósito  ou  de  investimento  mantida  em  instituição  financeira 
em relação aos quais o contribuinte pessoa física, regularmente 
intimado, não comprove a origem dos recursos. 

Art.  1º  Considera­se  omissão  de  rendimentos  os  valores 
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em 
instituição  financeira,  cuja  origem  dos  recursos  o  contribuinte, 
regularmente  intimado,  não  comprove  mediante  documentação 
hábil e idônea. 

§ 1º Quando comprovado que os valores creditados em conta de 
depósito ou de investimento pertencem à  terceiro, evidenciando 
interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos  rendimentos  é 
efetuada em  relação ao  terceiro,  na  condição  de  efetivo  titular 
da conta de depósito ou de investimento.  

§  2º  Caracterizada  a  omissão  de  rendimentos  decorrente  de 
créditos  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento mantidas  em 
conjunto,  cuja  declaração  de  rendimentos  dos  titulares  tenha 
sido  apresentada  em  separado,  o  valor  dos  rendimentos  é 
imputado  a  cada  titular  mediante  divisão  do  total  dos 
rendimentos pela quantidade de titulares. 

Art. 2º Os rendimentos omitidos serão considerados recebidos no 
mês em que for efetuado o crédito pela instituição financeira. 

Art. 3º Para efeito de determinação dos rendimentos omitidos, os 
créditos serão analisados individualizadamente. 

§  1º  Para  efeito  de  determinação  do  valor  dos  rendimentos 
omitidos,  não  será  considerado  o  crédito  de  valor  individual 
igual  ou  inferior  a R$  12.000,00  (doze mil  reais),  desde  que  o 
somatório  desses  créditos  não  ultrapasse  o  valor  de  R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), dentro do ano­calendário. 

§  2º  Os  créditos  decorrentes  de  transferência  entre  contas  de 
mesmo  titular  não  serão  considerados  para  efeito  de 
determinação dos rendimentos omitidos. 

Da  interpretação dos dispositivos  legais  acima  transcritos podemos afirmar, 
que  para  a  determinação  da  omissão  de  rendimentos  na  pessoa  física,  a  fiscalização  deverá 
proceder  a  uma  análise  preliminar  dos  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto  à  instituição  financeira,  onde devem ser observados os  seguintes 
critérios/formalidades: 

I – não serão considerados os créditos em conta de depósito ou investimento 
decorrentes  de  transferências  de  outras  contas  de  titularidade  da  própria  pessoa  física  sob 
fiscalização; 

II – os créditos serão analisados individualizadamente, ou seja, a análise dos 
créditos deverá ser procedida de forma individual (um por um); 
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III  –  nesta  análise  não  serão  considerados  os  créditos  de  valor  igual  ou 
inferior a doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do ano­calendário, não ultrapasse o 
valor de oitenta mil reais (com a exclusão das transferências entre contas do mesmo titular); 

IV – todos os créditos de valor superior a doze mil reais integrarão a análise 
individual,  exceto  os  decorrentes  de  transferências  de  outras  contas  da  própria  pessoa  física 
fiscalizada; 

V – no caso de contas em conjunto cuja declaração de rendimentos  tenham 
sido apresentadas em separado, os lançamentos de constituição de créditos tributários efetuados 
a  partir  da  entrada  em  vigor  da Lei  n°  10.637,  de  2002,  ou  seja,  a  partir  31/12/02,  deverão 
obedecer ao critério de divisão do total da omissão de rendimentos apurada pela quantidade de 
titulares, sendo que todos os titulares deverão ser intimados para prestarem esclarecimentos; 

VI – quando comprovado que os valores creditados em conta de depósito ou 
de investimento pertencem à terceiro evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos 
rendimentos  é  efetuada  em  relação  ao  terceiro,  na  condição  de  efetivo  titular  da  conta  de 
depósito ou de investimento; 

VII – os  rendimentos omitidos, de origem não comprovada,  serão apurados 
no mês em que forem recebidos e estarão sujeitos, com multa de ofício, na declaração de ajuste 
anual, conforme tabela progressiva vigente à época. 

Pode­se concluir, ainda, que: 

I  ­ na pessoa  jurídica os créditos serão analisados de forma individual, com 
exclusão apenas dos valores relativos a transferências entre as suas próprias contas bancárias, 
não sendo aplicável o  limite  individual de crédito  igual ou  inferior a doze mil  reais e oitenta 
mil reais no ano­calendário; 

II – caracteriza omissão de receita ou rendimento, desde que obedecidos os 
critérios  acima  relacionados,  todos  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento,  em  relação  aos  quais  a  pessoa  física  ou  jurídica,  não  comprove  a  origem  dos 
recursos  utilizados  nessas  operações,  desde  que  regularmente  intimada  a  prestar 
esclarecimentos e comprovações; 

III – na pessoa física a única hipótese de anistia de valores é a existência de 
créditos não comprovados que individualmente não sejam superiores a doze mil reais, limitado 
ao somatório, dentro do ano­calendário, a oitenta mil reais; 

IV – na hipótese de créditos que  individualmente superem o  limite de doze 
mil  reais,  sem  a  devida  comprovação  da  origem,  ou  seja,  sem  a  comprovação,  mediante 
apresentação  de  documentação  hábil  e  idônea  que  estes  créditos  (recursos)  tem  origem  em 
rendimentos  já  tributados,  não  tributáveis  ou  que  estão  sujeitos  a  normas  específicas  de 
tributação, cabe a constituição de crédito  tributário como se omissão de rendimentos  fossem, 
desde que regularmente intimado a prestar esclarecimentos e comprovações; 

V  –  na  hipótese  de  créditos  não  comprovados  que  individualmente  não 
superem  o  limite  de  doze  mil  reais,  entretanto,  estes  créditos  superam,  dentro  do  ano­
calendário,  o  limite  de  oitenta  mil  reais,  todos  os  créditos  sem  a  devida  comprovação  da 
origem, ou seja, sem a comprovação, mediante apresentação de documentação hábil e  idônea 
que estes créditos (recursos) tem origem em rendimentos já tributados, não tributáveis ou que 
estão sujeitos a normas específicas de tributação, cabe a constituição de crédito tributário como 
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se omissão de rendimentos fossem, desde que regularmente intimado a prestar esclarecimentos 
e comprovações; 

VI ­ os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e  contribuições  a  que  estiverem  sujeitos, 
submeter­se­ão às normas de tributação específica previstas na legislação vigente à época em 
que auferidos ou recebidos; 

VII  ­  para  efeito  de  determinação  do  valor  dos  rendimentos  omitidos,  não 
será  considerado o crédito de valor  individual  igual ou  inferior a R$ 12.000,00, desde que o 
somatório desses créditos não comprovados não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, dentro do 
ano­calendário. 

Como  se  vê,  nos  dispositivos  legais  retromencionados,  o  legislador 
estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos. Não logrando o titular comprovar 
a  origem  dos  créditos  efetuados  em  sua  conta  bancária,  tem­se  a  autorização  legal  para 
considerar  ocorrido  o  fato  gerador,  ou  seja,  para  presumir  que  os  recursos  depositados 
traduzem rendimentos do contribuinte. É evidente que nestes casos existe a inversão do ônus 
da  prova,  característica  das  presunções  legais  o  contribuinte  é  quem  deve  demonstrar  que  o 
numerário creditado não é renda tributável. 

É incontroverso, que é função do fisco, entre outras, comprovar o crédito dos 
valores  em contas de depósito ou de  investimento,  examinar  a  correspondente declaração de 
rendimentos  e  intimar  o  titular  da  conta  bancária  a  apresentar  os 
documentos/informações/esclarecimentos,  com vistas  à verificação  da ocorrência  de omissão 
de rendimentos de que trata o artigo 42 da lei nº 9.430, de 1996. Contudo, a comprovação da 
origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte. 

Não  comprovada  a  origem  dos  recursos,  tem  a  autoridade  fiscal  o 
poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na 
declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia 
ser de outro modo, ante a vinculação  legal decorrente do Princípio da Legalidade que  rege a 
Administração  Pública,  cabendo  ao  agente  tão­somente  a  inquestionável  observância  da 
legislação. 

Por  outro  lado,  também  é  verdadeiro,  como  visto  anteriormente,  que  dos 
valores constantes dos extratos bancários do contribuinte, devem ser excluídos os valores dos 
depósitos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física, os referentes a 
proventos,  resgates  de  aplicações  financeiras,  estornos,  cheques  devolvidos,  empréstimos 
bancários etc., e ainda os depósitos de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, desde 
que o somatório dentro do ano­calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00. 

Por  fim, após efetuar a conciliação bancária e constatada a possibilidade de 
tributação com base nos depósitos/créditos, em virtude de se verificar que o somatório anual 
dos depósitos realizados em todas as contas bancárias mantidas pelo contribuinte é superior a 
R$ 80.000,00, ou que o contribuinte teve depósitos em valor superior a R$ 12.000,00, deve o 
contribuinte ser intimado para comprovar a origem dos recursos utilizados nas operações. 

Esta  comprovação  deverá  ser  feita  com  documentação  hábil  e  idônea, 
devendo  ser  indicada  à  origem  de  cada  depósito  individualmente,  não  servindo,  a  princípio, 
como  comprovação  de  origem  de  depósito  os  rendimentos  anteriormente  auferidos  ou  já 
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tributados,  se  não  for  comprovada  a  vinculação  da  percepção  dos  rendimentos  com  os 
depósitos  realizados.  Assim,  os  valores  cuja  origem  não  houver  sido  comprovada  serão 
oferecidos à tributação, submetendo­se aos limites individual e anual para os depósitos, como 
omissão de rendimentos, utilizando­se a tabela progressiva vigente à época em que tenha sido 
efetuado o crédito pela Instituição Financeira. 

Não há dúvidas, que na presunção de omissão de rendimentos de que trata o 
art.  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  o  sujeito  passivo  é  o  titular  da  conta  bancária  que, 
regularmente  intimado,  não  comprove  a  origem dos  depósitos  bancários. Assim  sendo,  resta 
claro  de  que  o  legislador  atribuiu  ao  titular  da  disponibilidade  financeira,  e  não  à 
Administração Tributária,  o ônus de  identificar os negócios  jurídicos que proporcionaram os 
depósitos.  Não  poderia  ser  mais  ponderado.  Afinal,  é  ele,  contribuinte,  que  participa 
diretamente do negócio, o qual, na quase totalidade dos casos, se exterioriza pela produção de 
um  instrumento  formal  que  se  constitui  em  prova  documental  da  sua  realização  (recibo, 
contrato,  escritura,  nota  fiscal,  etc.).  Em  suma,  a  norma  estabeleceu  a  obrigatoriedade  de  o 
contribuinte manter documentação probatória da origem dos valores que deposita em sua conta 
bancária. 

Faz­se  necessário  reforçar,  que  a  presunção  criada  pelo  art.  42  da  Lei  n° 
9.430,  de  1996,  é  uma  presunção  relativa  passível  de  prova  em  contrário.  Ou  seja,  está 
condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome 
do  contribuinte,  em  instituições  bancárias. A  simples  prova  em  contrário,  ônus  que  cabe  ao 
contribuinte, faz desaparecer a presunção de omissão de rendimentos.  

Por outro lado, a falta de justificação faz nascer à obrigação do contribuinte 
para  com  a  Fazenda  Nacional  de  pagar  o  tributo  com  os  devidos  acréscimos  previstos  na 
legislação de regência, já que a principal obrigação em matéria tributária é o recolhimento do 
valor  correspondente  ao  tributo  na  data  aprazada.  A  falta  de  recolhimento  no  vencimento 
acarreta  em  novas  obrigações  de  juros  e  multa  que  se  convertem  também  em  obrigação 
principal. 

Assim,  desde  que  o  procedimento  fiscal  esteja  lastreado  nas  condições 
imposta pelo permissivo legal, entendo que seja do recorrente o ônus de provar a origem dos 
recursos depositados em sua conta corrente. Ou seja, de provar que há depósitos, devidamente 
especificados,  que  representam  ou  não  aquisição  de  disponibilidade  financeira  tributável  ou 
não tributável, ou que já foi tributado. Desta forma, para que se proceda à exclusão da base de 
cálculo de algum valor considerado, indevidamente, pela fiscalização, se faz necessário que o 
contribuinte apresente elemento probatório que seja hábil e idôneo para comprovar a origem do 
valor  depositado  (créditos),  independentemente,  se  tratar  rendimentos  tributáveis  ou  não. Os 
valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de 
cálculo  dos  impostos  e  contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às  normas  de 
tributações específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 

É evidente, que depósitos bancários de origem não comprovada se traduzem 
em renda presumida, por presunção legal “júris tantum”. Isto é, ante o fato material constatado, 
qual  seja  depósitos/créditos  em  conta  bancária,  sobre  os  quais  o  contribuinte,  devidamente 
intimado, não apresentou comprovação de origem, a legislação ordinária autoriza a presunção 
de renda relativamente a tais valores (Lei n° 9.430, de 1996, art. 42).  

Indiscutivelmente, esta presunção em favor do fisco transfere ao contribuinte 
o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos questionados.  
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Pelo  exame  dos  autos  verifica­se  que  o  recorrente,  embora  intimado  a 
comprovar, mediante  a  apresentação  de  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  valores 
depositados  em  suas  contas  bancárias,  não  conseguiu  equacionar,  de  forma  razoável,  os 
depósitos  questionados  com os  pretensos  valores  recebidos  e  é  isso  que  importa,  justificar  a 
origem dos depósitos de forma individualizada, coincidentes em datas e valores. 

Não  há  dúvidas,  que  a  Lei  nº  9.430,  de  1996,  definiu,  portanto,  que  os 
depósitos bancários, de origem não comprovada, efetuados a partir do ano­calendário de 1997, 
caracteriza omissão de rendimentos e não meros indícios de omissão, estando, por conseguinte, 
sujeito à tributação pelo Imposto de Renda nos termos do art. 3º, § 4º, da Lei nº 7.713, de 1988.  

Ora,  no  presente  processo,  a  constituição  do  crédito  tributário  decorreu  em 
face do contribuinte não ter provado com documentação hábil ou idônea a origem dos recursos 
que  dariam  respaldo  aos  referidos  depósitos/créditos,  dando  ensejo  à  omissão  de  receita  ou 
rendimento  (Lei  nº  9.430/1996,  art.  42)  e,  refletindo,  conseqüentemente,  na  lavratura  do 
instrumento de autuação em causa.  

Ademais,  à  luz da Lei nº 9.430, de 1996,  cabe  ao  suplicante,  demonstrar o 
nexo  causal  entre  os  depósitos  existentes  e o  benefício  que  tais  créditos  tenham  lhe  trazido, 
pois  somente  ele  pode  discriminar  que  recursos  já  foram  tributados  e  quais  se  derivam  de 
meras transferências entre contas. Em outras palavras, como destacado nas citadas leis, cabe a 
ele  comprovar  a  origem  de  tais  depósitos  bancários  de  forma  tão  substancial  quanto  o  é  a 
presunção legal autorizadora do lançamento. 

Além do mais, é cristalino na legislação de regência (§ 3º do art. 42 da Lei nº 
9.430, de 1996), a necessidade de identificação individualizada dos depósitos, sendo necessário 
coincidir valor, data e até mesmo depositante, com os respectivos documentos probantes, não 
podendo ser tratadas de forma genérica e nem por médias. 

A  legislação  é  bastante  clara,  quando  determina  que  a  pessoa  física  está 
obrigada a guardar os documentos das operações ocorridas ao logo do ano­calendário, até que 
se expire o direito de a Fazenda Nacional realizar ações fiscais relativas ao período, ou seja, até 
que ocorra a decadência do direito de lançar, significando com isto dizer que o contribuinte tem 
que  ter  um  mínimo  de  controle  de  suas  transações,  para  possíveis  futuras  solicitações  de 
comprovação, ainda mais em se tratando de depósitos de quantias vultosas.  

Nos  autos  ficou evidenciado,  através de  indícios  e provas,  que o  suplicante 
recebeu  os  valores  questionados  neste  auto  de  infração.  Sendo,  que,  neste  caso,  está  clara  a 
existência de indícios de omissão de rendimentos, situação que se inverte o ônus da prova do 
fisco para o sujeito passivo. Isto é, ao invés de a Fazenda Pública ter de provar que a recorrente 
possuía fontes de recursos para receber estes valores ou que os valores são outros, já que a base 
arbitrada não corresponderia ao valor real recebido, competirá a suplicante produzir a prova da 
improcedência da presunção, ou seja, que os valores recebidos estão lastreados em documentos 
hábeis e idôneos, coincidentes em datas e valores. 

A  presunção  legal  júris  tantum  inverte  o  ônus  da  prova.  Neste  caso,  a 
autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado (fato 
indiciário) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimento (fato jurídico tributário), 
nos  termos do art. 334,  IV, do Código de Processo Civil. Cabe ao contribuinte provar que o 
fato presumido não existiu na situação concreta.  
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Não tenho dúvidas, que o efeito da presunção “júris tantum” é de inversão do 
ônus da prova. Portanto, cabia ao sujeito passivo, se o quisesse, apresentar provas de origem de 
tais  rendimentos  presumidos.  Oportunidade  que  lhe  foi  proporcionado  tanto  durante  o 
procedimento  administrativo,  através  de  intimação,  como  na  impugnação,  quer  na  fase  ora 
recursal. Nada foi acostado que afastasse a totalidade da presunção legal autorizada.  

É  transparente  que  o  artigo  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  definiu  que  os 
depósitos bancários, de origem não comprovada, caracterizam omissão de rendimentos e não 
meros indícios de omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada 
depósito  e  o  fato  que  represente  omissão  de  receita,  ou mesmo  restringir  a  hipótese  fática  à 
ocorrência de variação patrimonial ou a indícios de sinais exteriores de riqueza, como previa a 
Lei nº 8.021, de 1990. 

O  recorrente argumenta que apresentou  recibos a  fim de  justificar a origem 
dos  depósitos  bancários,  os  quais  estão  em  conformidade  com  o  que  foi  informado  em  sua 
Declaração de Ajuste Anual. Afirma que não deve prosperar a colocação da autoridade fiscal 
de  que  não  ha  vinculação  de  data  e  valor  com  os  recibos  apresentados,  pois  os  recibos  são 
correspondentes à declaração, tendo sido anotados, um a um, as datas exatas em que os valores 
entraram na conta bancária do recorrente. 

Ora,  é  bem  verdade  de  que  o  recorrente  apresentou  diversos  canhotos  de 
recibos,  conforme  se  constata  às  folhas  187  a  287,  e  notas  fiscais,  às  folhas  288  a  322, 
informando  as  data  dos  depósitos  realizados.  Do  cotejo  entre  os  recibos  e  os  depósitos 
bancários, a autoridade fiscal lançadora excluiu os depósitos bancários coincidentes em data e 
valor, conforme informo no Termo de Verificação Fiscal de fls. 375/383. 

Por outro lado, também, é verdade que a autoridade fiscal lançadora manteve 
como tributação de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem 
não comprovada aqueles depósitos para os quais não foi possível estabelecer uma vinculação 
com  os  recibos  apresentados,  em  vista  de  não  ser  possível  identificar  a  que  depósito  o 
contribuinte se referia, ou seja, quando não foi localizado depósito em data e valor coincidente 
com  a  informação  do  contribuinte  ou  quando  o  contribuinte  afirmou  que  o  valor  teria  sido 
depositado em data anterior àquela que constava no recibo, pois o contribuinte não poderia ter 
depositado o valor antes de recebê­lo. 

Assim, resta claro, que a alegação do recorrente de que valores incluídos em 
sua  conta bancária  estão vinculados  com os  recibos  apresentados,  não pode ser  acatada pelo 
simples  fato  de  que  não  está  acompanhada  de  documentos  que,  de  forma  individualizada, 
identifique que depósito bancário está  associado a que  recibo. Os  recibos, por  si  só, não são 
capazes de justificar a origem dos depósitos bancários, como afirma o recorrente, caberia a este 
trazer outros elementos de prova ai fim de ver afastada a presunção posta.  

Quanto  a  alegação  exemplificativa  apresentada  pelo  recorrente  de  que  há 
depósitos  bancários,  como  o  de  valor  de  R$  3.638,00  que  já  fora  tributado  e  o  está  sendo 
novamente no lançamento, note­se que o recorrente junta, à folha 434, uma relação com o valor 
de  R$  3.638,00  com  a  anotação  em manuscrito  "Assoc.  Bene.  Abepom".  Da mesma  forma 
junta, às folhas 427 a 438, relações informando bancos, números de conta, cheques e valores, 
as  quais  não  possuem  qualquer  valor  probante,  uma  vez  que  são  simples  listagem  sem 
identificação do emitente e, portanto, nada provam. Portanto, não há provas nos autos de que o 
valor de R$ 3.638,00  refere­se  à depósito  realizado pela ABEPOM,  relativo  à  rendimento  já 
tributado.  
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Os  fatos  devem  ser  devidamente  comprovados  de  forma  coerente  e  com 
meios de prova idôneos, que não deixe margem à dúvida quanto à consistência das operações. 
Isto  não  foi  feito  no  presente  processo,  nada  foi  apresentado  pelo  suplicante  que  pudesse 
orientar o julgador. 

Por  fim,  é  de  se  dizer  que  simples  alegações  desacompanhadas  de 
documentação que as comprovem não são suficientes para afastar a presunção legal de omissão 
de rendimentos prevista no art. 42 da Lei n.° 9.430, de 1996. Eis que, por força do caput e § 3.° 
do  referido  artigo,  os  depósitos  bancários  devem  ser  comprovados  mediante  documentação 
hábil e idônea. Como a responsabilidade pela apresentação das provas do alegado compete ao 
contribuinte que praticou a irregularidade fiscal e como, no presente caso, a contribuinte nada 
apresentou é de se manter o lançamento na forma que foi realizado pela autoridade lançadora. 

Da mesma forma, não cabe razão ao recorrente no que tange às alegações de 
ilegalidade  /  ofensas  a princípios constitucionais  (razoabilidade, capacidade contributiva, não 
confisco  e  juros  abusivos),  o  exame  das  mesmas  escapa  à  competência  da  autoridade 
administrativa julgadora.  

Há que se destacar que à autoridade fiscal cabe verificar o fiel cumprimento 
da  legislação  em vigor,  independentemente  de  questões  de  discordância,  pelos  contribuintes, 
acerca  de  alegadas  ilegalidades/inconstitucionalidades,  sendo  a  atividade  de  lançamento 
vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de  responsabilidade  funcional,  como  previsto  no  art.  142, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Não  há  dúvidas  de  que  se  entende  como  procedimento  fiscal  à  ação  fiscal 
para  apuração  de  infrações  e  que  se  concretize  com  a  lavratura  do  ato  cabível,  assim 
considerado  o  termo  de  início  de  fiscalização,  termo  de  apreensão,  auto  de  infração, 
notificação, representação fiscal ou qualquer ato escrito dos agentes do fisco, no exercício de 
suas  funções  inerentes ao cargo. Tais atos excluirão a espontaneidade se o contribuinte deles 
tomar conhecimento pela intimação. 

Os  atos  que  formalizam  o  início  do  procedimento  fiscal  encontram­se 
elencados no artigo 7º do Decreto n.º 70.235, de 1972. Em sintonia com o disposto no artigo 
138,  parágrafo  único  do  Código  Tributário  Nacional,  esses  atos  têm  o  condão  de  excluir  a 
espontaneidade do sujeito passivo e de todos os demais envolvidos nas infrações que vierem a 
ser verificadas. 

Em outras palavras, deflagrada a ação fiscal, qualquer providência do sujeito 
passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida não 
exclui  suas  responsabilidades,  sujeitando­os  às  penalidades  próprias  dos  procedimentos  de 
ofício. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificação, por iniciativa do contribuinte e 
torna ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcançada pela fiscalização. 

Ressalte­se, com efeito, que o emprego da alternativa “ou” na redação dada 
pelo legislador ao artigo 138, do Código Tributário Nacional, denota que não apenas a medida 
de  fiscalização  tem o condão de constituir­se  em marco  inicial da ação  fiscal, mas,  também, 
consoante  reza  o  mencionado  dispositivo  legal,  “qualquer  procedimento  administrativo” 
relacionado  com  a  infração  é  fato  deflagrador  do  processo  administrativo  tributário  e  da 
conseqüente exclusão de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogável 
sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na 
forma do parágrafo 2°, do art. 7°, do Dec. n° 70.235, de 1972. 
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O  entendimento,  aqui  esposado,  é  doutrina  consagrada,  conforme  ensina  o 
mestre FABIO FANUCCHI em “Prática de Direito Tributário”, pág. 220: 

O processo  contencioso administrativo  terá  início  por  uma das 
seguintes formas: 

1.  pedido  de  esclarecimentos  sobre  situação  jurídico­tributária 
do sujeito passivo, através de intimação a esse; 

2.  representação  ou  denúncia  de  agente  fiscal  ou  terceiro,  a 
respeito de circunstâncias capazes de conduzir o sujeito passivo 
à assunção de responsabilidades tributárias; 

3 ­ autodenúncia do sujeito passivo sobre sua situação irregular 
perante a legislação tributária; 

4.  inconformismo  expressamente  manifestado  pelo  sujeito 
passivo, insurgindo­se ele contra lançamento efetuado. 

(...). 

A  representação e a denúncia produzirão os mesmos efeitos da 
intimação  para  esclarecimentos,  sendo  peças  iniciais  do 
processo que irá se estender até a solução final, através de uma 
decisão  que  as  julguem  procedentes  ou  improcedentes,  com os 
efeitos naturais que possam produzir tais conclusões. 

No  mesmo  sentido,  transcrevo  comentário  de  A.A.  CONTREIRAS  DE 
CARVALHO em “Processo Administrativo Tributário”, 2ª Edição, págs. 88/89 e 90, tratando 
de Atos e Termos Processuais: 

Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentários. 
São atos processuais os que se realizam conforme as regras do 
processo,  visando  dar  existência  à  relação  jurídico­processual. 
Também participa dessa natureza o que se pratica à parte, mas 
em  razão  de  outro  processo,  do  qual  depende.  No  processo 
administrativo tributário, integram essa categoria, entre outros: 
a) o auto de infração; b) a representação; c) a intimação e d) a 
notificação 

(...). 

Mas,  retornando  a  nossa  referência  aos  atos  processuais,  é  de 
assinalar que, se o auto de infração é peça que deve ser lavrada, 
privativamente,  por  agentes  fiscais,  em  fiscalização  externa,  já 
no  que  concerne  às  faltas  apuradas  em  serviço  interno  da 
Repartição  fiscal,  a  peça que  as  documenta  é a  representação. 
Note­se que esta, como aquele, é peça básica do processo fiscal 
(...). 

Portanto, o Auto de Infração deverá conter, entre outros requisitos formais, a 
penalidade  aplicável,  a  sua  ausência  implicará  na  invalidade  do  lançamento.  A  falta  ou 
insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de ofício, para exigi­lo com 
acréscimos e penalidades legais.  

É de se esclarecer, que a infração fiscal independe da boa fé do contribuinte, 
entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando­se em conta a ausência de má­fé, 
de  dolo,  e  antecedentes  do  contribuinte. A multa  que  excede  o montante  do  próprio  crédito 
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tributário,  somente  pode  ser  admitida  se,  em  processo  regular,  nos  casos  de  minuciosa 
comprovação,  em  contraditório  pleno  e  amplo,  nos  termos  do  artigo  5º,  inciso  LV,  da 
Constituição  Federal,  restar  provado  um  prejuízo  para  fazenda  Pública,  decorrente  de  ato 
praticado pelo contribuinte. 

Por outro lado, a vedação de confisco estabelecida na Constituição Federal de 
1988,  é  dirigida  ao  legislador.  Tal  princípio  orienta  a  feitura  da  lei,  que  deve  observar  a 
capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse 
princípio,  a  lei  deixa  de  integrar o mundo  jurídico  por  inconstitucional. Além disso,  é  de  se 
ressaltar, mais uma vez, que a multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas 
pelo Direito Fiscal e, por não constituir  tributo, mas penalidade pecuniária prevista em  lei,  é 
inaplicável o conceito de confisco previsto no  inciso V, do art. 150 da Constituição Federal, 
não cabendo às autoridades administrativas estendê­lo. 

Assim, as multas são devidas, no lançamento de ofício, em face da infração 
às  regras  instituídas  pela  legislação  fiscal  não  declarada  inconstitucional  pelo  Supremo 
Tribunal Federal, cuja matéria não constitui tributo, e sim de penalidade pecuniária prevista em 
lei, sendo inaplicável o conceito de confisco previsto no art. 150,  IV da CF., não conflitando 
com o estatuído no  art.  5°, XXII  da CF.,  que  se  refere  à  garantia do direito de propriedade. 
Desta forma, o percentual de multa aplicado está de acordo com a legislação de regência.  

Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados 
pela própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, 
com  exclusividade,  tal  prerrogativa.  É  inócuo,  portanto,  suscitar  tais  alegações  na  esfera 
administrativa. 

De  qualquer  forma,  há  que  se  esclarecer  que  o  Imposto  Renda  da  Pessoa 
Física é um tributo calculado sobre a renda tributável auferida. Ou seja, é calculado levando­se 
em  consideração  aos  rendimentos  tributáveis  auferidos  e  em  razão  do  valor  é  enquadrada 
dentro de uma alíquota, não estando o seu valor limitado à capacidade contributiva do sujeito 
passivo da obrigação tributária.  

Ademais, os princípios constitucionais têm como destinatário o legislador na 
elaboração da norma, como é o caso, por exemplo, do principio da Vedação ao Confisco, que 
orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo 
a conotação de confisco, cabendo à autoridade fiscal apenas executar as leis. 

Da  mesma  forma,  não  vejo  como  se  poderia  acolher  o  argumento  de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de ofício e da taxa SELIC aplicada como 
juros  de  mora  sobre  o  débito  exigido  no  presente  processo  com  base  na  Lei  n.º  9.065,  de 
20/06/95,  que  instituiu  no  seu  bojo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia de Títulos Federais (SELIC). 

É meu entendimento, acompanhado pelos pares desta Turma de Julgamento, 
que  quanto  à  discussão  sobre  a  inconstitucionalidade  de  normas  legais,  os  órgãos 
administrativos  judicantes  estão  impedidos  de  declarar  a  inconstitucionalidade  de  lei  ou 
regulamento, face à inexistência de previsão constitucional. 

No  sistema  jurídico  brasileiro,  somente  o  Poder  Judiciário  pode  declarar  a 
inconstitucionalidade de  lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle 
incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
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No caso de  lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle 
seria  mesmo  incabível,  por  ilógico,  pois  se  o  Chefe  Supremo  da  Administração  Federal  já 
fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, para poder promulgar a 
lei,  não  seria  razoável  que  subordinados,  na  escala  hierárquica  administrativa,  considerasse 
inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional. 

Exercendo  a  jurisdição  no  limite  de  sua  competência,  o  julgador 
administrativo  não  pode  nunca  ferir  o  princípio  de  ampla  defesa,  já  que  esta  só  pode  ser 
apreciada no foro próprio. 

Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda 
inconstitucional, maior  insegurança  teriam  os  cidadãos,  por  ficarem  à mercê  do  alvedrio  do 
Executivo. 

O  poder  Executivo  haverá  de  cumprir  o  que  emana  da  lei,  ainda  que 
materialmente possa ela ser  inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo 
afasta ­ sob o ponto de vista formal ­ a possibilidade da argüição de inconstitucionalidade, no 
seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo vetá­la­ia, nos termos do artigo 
66,  §  1º  da Constituição. Rejeitado  o  veto,  ao  teor  do  §  4º  do mesmo  artigo  constitucional, 
promulgue­a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada na sua inteireza, 
não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder Executivo. Faculta­se­lhe, 
tão­somente, a propositura da ação própria perante o órgão jurisdicional e, enquanto pendente a 
decisão,  continuará  o  Poder  Executivo  a  lhe  dar  execução.  Imagine­se  se  assim  não  fosse, 
facultando­se  ao  Poder  Executivo,  através  de  seus  diversos  departamentos,  desconhecer  a 
norma  legislativa  ou  simplesmente negar­lhe  executoriedade por  entendê­la,  unilateralmente, 
inconstitucional. 

A evolução do direito,  como quer o  suplicante, não deve pôr em risco  toda 
uma construção  sistêmica baseada na  independência  e na harmonia dos Poderes,  e  em cujos 
princípios repousa o estado democrático.  

Não  se  deve  a  pretexto  de  negar  validade  a  uma  lei  pretensamente 
inconstitucional, praticar­se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício de 
competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder.  

Ademais, matéria  já pacificada no  âmbito  administrativo,  razão pela qual o 
Presidente  do  Primeiro  Conselho  de  Contribuintes,  objetivando  a  condensação  da 
jurisprudência predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento 
Interno dos Conselhos de Contribuintes  (RICC),  aprovado pela Portaria MF nº 55, de 16 de 
março de 1998, providenciou a edição e aprovação de diversas súmulas, que foram publicadas 
no DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisões proferidas 
a partir de 28 de julho de 2006. 

Atualmente estas súmulas foram convertidas para o Conselho Administrativo 
de Recursos  Fiscais  – CARF,  pela Portaria CARF  nº  106,  de  2009  (publicadas  no DOU de 
22/12/2009),  assim  redigidas:  “O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2)” e “A partir de 1º de abril de 1995, 
os  juros  moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).” 

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas 
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça voto no sentido de rejeitar o 
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pedido de diligência/perícia  e  as preliminares  suscitadas pelo Recorrente  e,  no mérito,  negar 
provimento ao recurso. 

 
 (Assinado digitalmente) 
Nelson Mallmann 
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